
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

bEl N2 1.907, DE 22 DE DEZEMBRO DE 198'

"Autoriza o Poder Executivo a firmar Con-
vênio, com a Secretar i a de Estado dos Ne-, . IgoclOs de Agricu tura e Abasteciemnto do

Estado de são Paulo, objetivando a insta--N ,

laçao de area de lazer educacional, cui
, ~.

turale tecnica e a manutençao do Reei!!,
• N

to Permanente de Eaposlçoes Deputado Ne~

r-al l a Rube z'",

Doutor PAULO ROBERTO OE CARVALHO SCAMllLA, Prefel

to Municipal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas
. .'"atrlbulçoes legais;

fAZ SABER QUE 1\... CAMARA MUN IC IPAL APROVOU E ELE SAN-
ClONA A SEGQINTE LEI:

em vifior na data de 'Artigo 32 - Es. ,.,
sua publ ,caçaot

Art i gol 2 - fica o Poder Executivo autorizado a ce-
Iebrar convên i o com a Secretar i a de Estado des Neg(;c ios de Agrl

cultura e Abastecimento do Estado de são Pau lo , objetivando a

instalação de área de lazer educacional, cultural e t~cnica e

a manutenção do Recinto Permanente de Exposiç~es "Deputado Ne!,

ralla Rubez", conforme minuta em anexo, que fica fazendo parte

integrante desta Lei.
Artigo 22 - As despesas deborrentes coma aptic,2;

ção desta Lei correrão por conta das dotações consi gnadas no

orçamento, suplementados se

.'



"

Estado de São Paulo

,

I '

PROCURADORIA JURíDICA

Publ icado na Secretaria da Prefeitura Municipal de

Cruzeiro, em 22 de dezembro de 1986.

vv~olQ
IDA DE ALMEIDA

Aueiliar da Procuradoria

I
I

/

~/ '
!




